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PORTARIA Nº 245/2024 – GABINETE DO PREFEITO 

 

  09 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOMEIA OS MEMBROS DO NÚCLEO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE (NMSP) DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, QUE TRATA O DECRETO Nº 23 DE 05 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA GOMES, Prefeito do Município de São João dos Patos 

- MA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de nomeação dos 

membros do Núcleo Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) de São João dos Patos/MA 

de que trata o Decreto n. 23 de dezembro de 2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para compor o Núcleo 

Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) de São João dos Patos - MA: 

 

I – Secretaria Municipal de Saúde; 

Titular: Kairo Coelho de Sousa Correia 

Suplente: Ana Ligia Miranda Coelho 

 

II – Representante Titular e Suplente da Coordenação da Atenção Primária à Saúde 

Titular: Naice dos Anjos Sousa 

Suplente: Bruna Patricia Viana da Silva 

 

III – Representante Titular e Suplente de Serviço Domiciliar - SAD; 

Titular: Marcella Morais Barbosa 

Suplente: Kamilla Rocha Arrais 

 

IV – Representante Titular e Suplente da Coordenação de Saúde Bucal; 

Titular: Wagner Moraes Lopes 

Suplente: Nubia Sousa de Sá 
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V- Representante Titular e Suplente da Unidade de Pronto Atendimento – UPA; 

Titular: Hellen Gleicy Noleto Silva Lopes 

Suplente: Edyane Rocha Lima Sá de Sousa 

 

VI- Representante Titular e Suplente da Vigilância Epidemiológica; 

Titular: Nayra Cris de Souza Araujo 

Suplente: Eliane Leal da Silva 

 

VII - Representante Titular e Suplente da Vigilância Sanitária; 

Titular:  Tamira Wilxa Vilarinho 

Suplente: Samira Santos de Sá 

 

VIII- Representante Titular e Suplente da EMULT; 

Titular: Anna Klênnya Fontes dos Santos 

Suplente: Barbara Stefane Noleto de Souza 

 

IX- Representante Titular e Suplente Centro Avançado de Saúde; 

Titular: Samaria Divina Feitosa 

Suplente: Kayra Oliveira Lima 

 

X- Representante Titular e Suplente Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; 

Titular: Rejania Carvalho Siva Lima 

Suplente: Camila Silva Reis Oliveira 

 

XI- Representante Titular e Suplente Hospital Celso Rocha Santos – HRCRS; 

Titular: Francisco Luciano Noleto e Silva 

Suplente: Leatrice Ribeiro do Carmo Porto 

 

XII- Representante Titular e Suplente Serviço de Atendimento Móvel de Urgência; 

Titular: Luiza Cristiny Sousa 
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Suplente: Kellicia Rocha Arrais 

 

XIII- Representante Titular e Suplente Programa Saúde na Escola – PSE; 

Titular: Priscila de Souza Vasconcelos 

Suplente: Marinelda Coelho de Cena 

 

XIV- Coordenador do NMSP 

Titular: Raiany Ferreira da Silva 

Suplente: Sâmara Leão Coelho Guimarães 

Art. 2º. - O mandato será exercido por tempo indeterminado. 

Art. 3º. - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 06 dias do 

mês de dezembro de 2024. 

  

 

Alexandre Magno Pereira Gomes 

Prefeito 
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